
 

 

INDICAÇÃO Nº 1214/2025 
 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal a instalação de Pontos de Wi-Fi Rural em comunidades afastadas, 

visando ampliar o acesso à conectividade para moradores, produtores e estudantes da zona 

rural do Município. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente Indicação tem por finalidade reduzir a desigualdade digital entre as áreas 

urbanas e rurais de Rio das Ostras, garantindo que as famílias residentes em comunidades mais 

afastadas tenham acesso adequado à internet, ferramenta indispensável para educação, 

comunicação, segurança e desenvolvimento econômico. 

 

A conectividade é hoje um serviço essencial, especialmente para estudantes da zona 
rural, que dependem da internet para realizar pesquisas, acessar plataformas educacionais e 

acompanhar atividades escolares. Para produtores rurais, o acesso à internet facilita comunicação, 

consultas técnicas, comercialização de produtos, emissão de documentos e utilização de 

ferramentas de agricultura digital, cada vez mais presentes no setor. 

 

A implantação de pontos de Wi-Fi Rural representa uma medida moderna, de baixo 

custo e grande impacto social, permitindo que moradores tenham acesso rápido a serviços 

públicos, informações de utilidade, aplicativos de transporte, comunicação emergencial e 

conteúdo educativo. Além disso, reforça a inclusão digital, contribui para o desenvolvimento das 

comunidades e aproxima a população rural das políticas públicas de tecnologia e inovação. 

 

Diante do exposto, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a instalação 

de Pontos de Wi-Fi Rural em áreas estratégicas, priorizando comunidades que enfrentam maior 

dificuldade de acesso à internet. 

 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025.    

 

 

         

 

  

TIAGO CRISOSTOMO BARBOSA 

Vereador 

 


